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• Além deste caderno contendo 2 (duas) 
discursivas você receberá do fiscal de sala a folha 
de texto definitivo; 

• As questões discursivas deverão ser redigidas em 
até 20 (vinte) linhas. 

  

 

•  

 

 

 

 

 

 

 

 

• Verifique se seu caderno de questões está completo, 

sem repetição de questões ou falhas. Caso contrário, 

notifique imediatamente o fiscal da sala, para que 

sejam tomadas as devidas providências; 

• Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 

número de inscrição e documento de identidade e leia 

atentamente as instruções para preencher a folha de 

texto definitivo; 

• Para o preenchimento das folhas de textos definitivos, 

use somente caneta esferográfica, fabricada em 

material transparente, com tinta preta ou azul; 

• Assine seu nome apenas nos espaços reservados nas 

folhas de textos definitivos; 

• Confira seu cargo, cor e tipo do caderno de questões. 

Caso tenha recebido caderno de cargo ou cor ou tipo 

diferente do impresso em suas folhas de textos 

definitivos, o fiscal de sala deve ser obrigatoriamente 

informado para o devido registro na ata da sala; 

• Reserve tempo suficiente para o preenchimento das 

suas folhas de textos definitivos. O preenchimento é de 

sua responsabilidade e não será permitida a troca 

das folhas de textos definitivos em caso de erro 

cometido pelo candidato; 

• Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 

apenas as marcações realizadas nas folhas de textos 

definitivos; 

• A FGV coletará as impressões digitais dos candidatos 

na lista de presença; 

• Os candidatos serão submetidos ao sistema de 

detecção de metais quando do ingresso e da saída de 

sanitários durante a realização das provas. 

• Boa prova! 

 

 

• Você dispõe de 2 (duas) horas para a realização 
da prova, já incluído o tempo para o preenchimento 
das folhas de textos definitivos; 

• 1 (uma) hora após o início da prova, é possível 
retirar-se da sala, sem levar o caderno de questões; 

• A partir dos 30 (trinta) minutos anteriores ao 
término da prova é possível retirar-se da sala 
levando o caderno de questões. 

 

• Qualquer tipo de comunicação entre os candidatos 
durante a aplicação da prova; 

• Anotar informações relativas às respostas em 
qualquer outro meio que não seja o caderno de 
questões; 

• Levantar da cadeira sem autorização do fiscal de 
sala; 

• Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala. 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 



  

 

 
 

 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS FGV CONHECIMENTO 

 

ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO - CONTROLE EXTERNO – TARDE TIPO BRANCA – PÁGINA 1 

 

Controle Externo - Discursiva 

1  

O Regime de Recuperação Fiscal (RRF) foi instituído em 2017, por meio da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017. Em termos 
gerais, o RRF constitui estrutura legal que permite que estados em situação de desequilíbrio fiscal gozem de benefícios, como a flexibilização 
de regras fiscais, concessão de operações de crédito e a possibilidade de suspensão do pagamento da dívida. 

Apresente o RRF seguindo os pontos a seguir: 

a) Apresente uma condição para que o ente federativo possa aderir ao RRF; 

b) Baseado na descrição supracitada, exemplifique uma reforma institucional. 
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2  

A prática da corrupção é um dos efeitos indesejáveis que podem surgir como resultado das políticas regulatórias. Quando o governo elabora 
regulações, existe o risco de que certas regras, subsídios ou contratos sejam estabelecidos para beneficiar grupos específicos, em troca de 
vantagens aos reguladores. Nesse contexto regulatório, pode-se definir corrupção como o abuso ilegal do poder governamental, no qual os 
reguladores recebem vantagens financeiras ou não financeiras para estabelecer regras (regulações) em favor de determinados grupos. Se 
um regulador aceita pequenos agrados, favores ou vantagens para aprovar uma política regulatória que proteja ou promova benefícios 
específicos para certos grupos, caracteriza-se a prática de corrupção. Logo, o regulador é potencial sujeito a práticas corruptas como o 
direcionamento ou desvirtuação regulatória, ou mesmo a criação de regulação onde há ́inexistência de problema público que a fundamente. 
Para evitar a incidência de corrupção e promover a qualidade das políticas públicas, a Análise de Impacto Regulatório (AIR) pode atuar como 
uma salvaguarda contra o desenvolvimento de estruturas regulatórias corruptas.  

Explique como a AIR pode ajudar a inibir práticas corruptas no âmbito do desenvolvimento de políticas regulatórias. 
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